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MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMERCIO 

DELEGACIA REGIONAL NO STAJO DE GOIfS. 

TEfNO E RECLAiiAÇO 

N.°_#7'r  

Aos onze dias do ms de Abril de 1 99, coriareceu a' 

Delegacia Regional do Trabalho no Estado de Gois, Iaura Alvos 

Sousa, portadora do carteir profissi(-nal n. 16.L20, srio 60a. e 

declarou que: 

t:encic sido admitida pelosr. TAUIIC & CIA. esta-

belecidos na Av. 24 de Outubro n. 5 5, nesta Capital, em 12 de No-

vembro de 1 88, conforme anota(o inserta CN sua cateira profissi-

onal, s fis. 7,, cara exercer a funço de balconista; 

.oi, 6nb3m, 10 do corrente, grosseiramente despedIda 

por um dos scios da firma, seri tir, a seu ver, cometido qualquer 

falta que justificasse aquela atifiude do empregador; 

e) entregando, nesta data, sua carteira profissional 

firma para ser datada e assinada e. sua dispensa dos serviços da 

firma, esta lha devolveu, momentos aps, sem efetuar aquela anotação. 

E, rara constar, lavrei o presente termo, que vai par 

mim assinado e pela reclamante. 

Rcndcn Herculano de Assuriçao 
-I is cai- 

1Q~ >,,%  1~~ 1~-~ ~IV  _______ 
Isaura Alves ousa. 

-Nec iar,ante - 



M. T. 1. O. - 	 DELEGACIA 9EGIONÂL DO TRABALHO 

Go in ia -GO 

11 de Abril de 199 

limos. Srs.: 

Solicito vosso comparecimento a esta Delegacia Re- 

ional, no dia 18 do corrente, a's 14 horas, a fim de ser anotada a 

carteira profissional n. 16.1420, serie 6a., pertencente a Isaura 

Alves de Souza, ex-empregada dessa firma. 

A falta de vosso comparecimento importara na acei-

taço da presente reciarnaçffo, senuo entgo procedido na forma do pa-

rgrafo tínico do art10 37 da Consolida ço das Leis do Trabalho, e 

rnposta, a essa firma a ponalidado prevista no artigo 54 da referida 
Consolidejo. 

Saude çes 

de Assis Drummond 	1' 
i)ejeado i- oçjona 

Aos limos. Srs.: 

TUFFI & CIA. 

Avenida 24 de Outubro n o  35 
N E S T A 

sJG 

1 

- 	 4- 
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c trere horsc do di doze do ms de s'oril do nno de mil 

novreeritos e puFrFntr e nove, nc Drleg eis Ri onci da Trrtslho, 

rcçc C vi.cs numero der., cri C-oinic, C - pitrl do Lstsdo de coics, com-

nreeeu o flr. Tuifi Pctch, nc uclidsde de creio dc firne Tuffi 	Cc, 

estsbc1ecido 5 \venidc 24 de Üutulro n 7 5, Beirro Ccmpincc, o '-'ucl 

em frce ris intjmc-o constcnte do oficio n 51  de 11 de cbrjT cor-

rente, nrectou cc scuintes declrrcç5ce: cue se recucc cri c cnotcr 

c crtirr nrofisioncl n2 l6.40,• cerie 60e. pertencente c Ircurr 

Alvos flause, ni- nerte reierente c seide do erreo, parrue no c 

dlreencou, ectrndo cli gsr'-ntido o SEU serviço; sue Isurn foi suem 

di7OU de eomncrecer co serviço desde o dis onze de ebril corrente, 

cem disso ter dr90 ciencis co declrrsnte; sue o motivo sue levou e 

Irr'urc cscim prticr, deve ter sido de ordem perticulcr, nia poden-

do cfstnr o contr to de trrbelho. 	E ncdc incis tendo dito, nem lhe 

sjdo perunt.sdo, foi reseursdo no declnrcnte o prcso de surrente e 

bito iorns, crc cnrecentr defecc por escrito. Eu Sryd Jos Gedeon, 

chsfe do sc'rvi7o de fisciireço, lnvreio presente terno aue vse por 

mim sssinsdo e ielc firmc Tuffi c Cie. 

LI 



Excrno. bar. Delegado regional de Trabalo ,industrU e Cern 	o. 

Go i an 

1 MINS1. IAIIU!Ü 1E951. 
4. 	 Dkqccid Regienal Goz 

13 Ai949 

ktespeitosas saudaçes. 

Tendo recebido o ficio n. 531 de 11/ 4/49,e comparecido 

a essa Delegacia,im.ediatamente,tomo a liberdade de vir expr mais es-

clireitnento ao casot 

1) A empregada i.aura Alves de Souza no foi demitida; 

Por varias vezes,chamej a tenção da referida empregada,sobre o 

seu procedirnento,eni que no fui atendido; 

Ultimamente,no dia lu deste mez,novarnente e com enegia,chaaiei 

a sua atenço,por n.o ter vindo dormir em casa ,onde trabalha; o que 

motivou a sut ausencia,e creio que foi este o motivo que deu origem a 

queixa apresentada ,pela mesma,a essa Delegacia,obeto do vficia supra 

citado. 

Terminando ,subacrevo-me 

Atenc iosaEnente. 

Goiania, 13 de .i.bri1 de 1 949. 

1 

07 

MINISI.  
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RECEEMEN'JTO 
ta Jata, :'oraie. cebos 	 àutos reine- 

"dos 

• 	 •••••... 	
• 

CONTLUSÂO 
-- 

Nesta data, faço cn 	 esentes autos, ao 
Snr. PresUente. 

oiania 	'3 •de 	de 19 

-- 
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MNSTRC DC TRABALHO, INDÚSTRIA E CCIÊCO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

O DE JANERO, D. F. 

CERTIDÃO 
Certifico que rol designado o dia.Lde ........ 

de 19A/9 ... ., as 	 para a realização da audiência, e 

que, nesta data, foi notificado pessoalmente c. Reclamante e 

expedida notificação ao Reclamado, pelo registado n. ....................... 

à 	 para ciência da designão. 

&oiânia,J ...de...... de 

.. 
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PODER 	 JUDICILRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

&e Ge.iÂnia- 

N0T1F'CAÇÃ0ffl  

Pela presente, 	fica 	notificado ..................................................................... 

(nome) 

domiciliado em ..... .pi.n*...,...à a.3.5, para comparecer 
(rua, numero e !oaI) 

perante esta Junta de Conciliação e Julgamento, na.......... .idaTocanti' ...........35  

....... ...... às.... 3 .....horas 	do dia.....18 de...................!4.. ........ ...............de 1949 ...... 

à audiência relativa à reclamação apresentada por...... Isaura .ALves. .3..uza. ...... ...... .....  ... ..... ....... 
(nome) 

... .....  .... cujo inteiro teor consta do processo existente na Secretaria da 

aludida Junta. O não comparecimento à referida audiência importará no julgamento da 

questão à sua revelia e na aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

. , 	.. de. 	 de 194 9 

li....... . .... ... 

SecLeLrio 

6 

Imp, 	 I3.0I0 
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AVISO DE RECEBIMENTO 

- 

EJ& 
9TtÜnero do registrado (ou do vale) 

.ator çleclarado (ou importÇcia do vale).za  

do, objelo 

DZia do çe' 	 ã qistro (OU e,niso di 

	

Carimbo do Correio de 	 Es,srte deve ser preenchida pelo ccrrei de oriveni qur nisci a as palavras Inutel,, 
orivem do objeto 	 coriTnoe se t , ate de reisrado ou de oe. 	

'1 

RECEBI O OBJEro ACIMA DCRITO 	 - 

(Local) 

	 de 19 

	

fCorreio de 
	

(Ass[naturs do destinatário) 

do objeta 

NOÍA - Este recibo deve ser datado e assinado a tinta e devolvido, diretamentc pli primeira mala, corno 
onr4ncia ordinrla à pessoa indicada na face 1 cor,  



(FALE 1) 
MINlSTqio DA VAÇÂO E OBRAS PÚBLICAS 

ç- 	DEPARTAMENTO DOS CORREIOS E ÍLRAFOS 	/ 
1 

811. 	
-4 

o Çorri Que 
dyoçj 

(Noma de pessoa a quem dsØ ser devovico este  AR!) 

• 	 - 	 -, 

(ua, avflÍtta, praça, nuinei o, aruer. soa, au omouto. etc. 

(Cidade ou vi'a) 

BRASIL 
NOTA 2 Esta parta dv9 ar pro.nchda poo rito1ento do outo. 

OCr -140. A 

C,lmbo d.,  
iestItuiço des 	.!1p.. 



DIVINO J. DE OLIVEIRA 
ADVOGADO 

Juiz da Jutíj 	1Gøjt 

Folha 	 iYc 

1 

Diz Iur. Alvee de ouza, breileii-a, 3olteiru >  comercjrj, re-
sidutite uojta Capital, viu de seu pr3curd3r, o u (IvDgkdO infraescrjto, - 
(ivauciito juuto) que, fiixi de poder V. ExcI. foriur lilelhor juizo sobre o 

despacho que i eIlipredor Tufi Patah deu Suplic e, setu aviso previo, 
quer juutr 	ilIcluso processo de cujas peças, e especiliueute do relato- 
rio do soiilior deledo, 

se depreond tratar-se do tujuatu. d1spenn 9  sem -I 
a devida rewuueraço. 

Roga, outros1ju, que unia Vez provado o que requer, lhe soja o 
souto Processo devolvid0 para tustruir petiç,o que encamutihr 	Justiça 
OFdjflrja 

i. Termos 

1. Deferiniento 

0 r  4//9 

/ 

O. A. 8.— Secção de Goaz - Jnscrmçio 17.0  61 
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ITRUITO P -ICULA D FROCTJRAÇc 

Polo preucuto inctrwjento particular de procuraco, ou, TSAUA. 

LVS 	ÁJUZ.A, brauliotra, solteira, naior, rcsdeute ueota CaTal,no1I)oio e 

COU&JU L 1 LO uou bastante jrourador ao cir. Divino José do Oliveira, bras lo r , 

cisdj, advoçado, caia oscritôria e resideucia nesta O ital, com pxleree ge-

rais, amplos e ilimitados, eupocialucute para defender meus iiteresses numa a-

ço ou qualquer aço contra o cidado Tufi Fatah, residente ueta Capital e co-

mordente, para obter as necessaries tnden1zac5es, pela Jus -H.ca cio Trabalho, por 

lisvur OSSO SOn'.)r 	1U 	irs(t )!', 'li 	JOIC1 ) SO? O paav1out) do sviso prr- 

via, dç 	:irdo c•oai 	lei, e mais as 8ç6os civois o criminais cem relaço a a- 

tit udo do mesmo cidaddo contra tainha pessoa, pcleudo dito meu procurador oro-

por toda e qualquer aço cabivel no caso, acompanhar o feito em todo seu cur-

50, inqueLrir o reinquorir estemuuhas, fazer provas tosteaiunhais e documo.ntais, 

requerer dertidoes, fazer acordos, desistir, usar de recursos, receber importam-

cias o assinar recibos, uraticar, enfim, tudo que for de direito para o co pie-

te deaei;iieuo do presente mandato, inclusive o substabelecer. 

oiatiia, 

WiUK 

,~6 oj()~1 

Rec onhego 
 a f1rea _ -- '1 

!iJ 
• 

) 
-1T 

• 

g 

1 0 1 8 1a 	/ ver 	1 I?sf4 

1 

o 
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MINISTÉRIO CO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAçÃo E JULGAMENTO 

TÉRMO DE ARQUIVAMEMTO DE RECLAMAÇÃO 

Aos .... ............. dias do mês de ......... .................................................... do ano de mil novecentos 

.............................................................. , 	nesta 	cidade de................................................................................. 

às.........  ......... horas, na sala de audiências desta Junta, n.o tendo comparecido o re- 

clamante ........................ ..............  ......... ....J. ......... , para o julgamento da 

reclamaç.o que apresentou contra ............... ....................................................................................... ... ............ 

(RecIamdo) 

foi, pelo Presidente, mandada arquivar a reclamaqào, nos têrmos do art. 844 

da Consolidaçào das Leis do Trabalho. 

As custas, no total de Cr$ ..... .?L..,..... .................................. ser,o pagas pelo recla-

mante, sôbre a importância de Cr$..L.. , valor dopedi.do (ou valor 

dado ao processo pelo Presidente). 

Do que, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai assinado 

pelo Presidente o, por mim, secretário. 

k 

- 	 Presidente 

Trmo cIo arquivamento de reclamação - D. M. T. 63 
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ESTADO DE GOIAZ 

SECRETARIA DE ESTADO 00 INTEOR, JUSTIÇA E SEGURANÇA PU2LCA 

DEPARTAMENTO DE POLÍOA 

DELGACIA.tOIAL 

f'1VÁJi)] 
N.°.. 	. 	 Em................. 

(Para fins Juaiciaro) 

ø 	ç1 

Atesto, por me ter sido verbalmente solicitado, que oSrt,a ....IÂ.LVS 

Nacionalidade.... 

, Estado Civil ...................... .oJt.oJ 	.Com....2L_ anos de idade, 

natural de ...... upa.tuara ------------------- -------------------- -EstadonasGgaj.s  ------------- -Pro- 

fissão 	 filho de 	 Uza. 	................. 

- 	 de----------- ri ------------------------------------------------------------------------------------------ 

residente atualmente 	 âv 2.4.... 	 Município 

Estado de-------Gciai.. ........................................... ., é pessôa pobre, 

visto como não dispõe de recursos para pagar custas, imposto, multa, honorários 

e outras contribuições, sem prejuizo de sua propria subsistência. 

Dado e passad(> nesta Cidade de Goiânia, Capital do Estado de Goiaz, 

naDeIegacia 	 aos -------- --------- dias do mês de....aio.---------------------  

..de mil novecentos e quarenta e.aoïe --------- l94.9........ 

Goiânia, 2 d IVaio de,),949 

.............. 

1Q Tt- 3 LILUL VILA I JAI{O 

Delegado,.......j:.=-_ 

NOTA: (Isento de selo por disposição expressa de lei). 



MINISTERIO DO TRABALHO, INDÚ5TRIA E COMÉRCIO 

JUTIÇA DO TRABALHO 

* 	 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Nsit data, faço 
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Sflt\ Preinte 
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PODER 	JUDICL(RIO 

xxxxxxxoxaccmxm 
JJ 

iu , c C(JNCItIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOI.NIA 

C E R TI D X O 

ertiflc, e deu fé que, n,tifiquei a Reclamante Isau 

ra Alves de S.uza, a vir pagar as custas de processe n. 

117/49 desta Junta, a qual fel cendenada, vist, ter sua re-

c1amaç* sitio arquivada; 

Certifice ainda que, k Reclamante junt.0 ae pr.cess. 

um atestado de p.breza, pedindo que f.sse dispens 

custas. 

G.inia, 16 de Mal 

os presentes au. -, 

Se c r e t ár lo 

 - 
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JUNTADA 
c. Lço jtada, aos pre8StOB 

— 	
- 

1 	(. 

..de. ....... 	 ' 

--. 41 
(1 	SecreTl 
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